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Ofício SMA nº 110-73/2017.

                                          Canela, 24 de maio de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 47/2017.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 47/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Amigo Bicho de Canela.”
Considerando a solicitação da Associação Amigo Bicho de Canela, para auxílio financeiro no ano de 2017, por conta dos relevantes serviços prestados por esta entidade;
Considerando que o abandono de animais é uma questão de saúde pública, levando-se em conta que inúmeros destes animais vagam pelas ruas sem vacinação e sem qualquer controle populacional, podendo contrais doenças e consequentemente transmiti-las aos humanos;
Solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei com a finalidade de repassar auxílio à Associação Amigo Bicho de Canela, conforme Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 47, DE 24 DE MAIO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Amigo Bicho de Canela.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Associação Amigo Bicho de Canela, para fins de acolhimento de animais; no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme o Plano de Trabalho e de Aplicação de Recursos aprovado.
Art. 2º Servirão de recursos para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei, as seguintes dotações orçamentárias:
02 – Secretaria Municipal de Governo
02.01 – Secretaria de Governo
0205 – Apoio Administrativo
3.009 – Aprimorando Parcerias com as Empresas 
3350 – TRANSF. A INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS (7447-0) Rec. 01
07 – Secretaria Municipal da Saúde
07.01 – Fundo Municipal da Saúde
0231 – Bloco de Vigilância em Saúde
3.030 – Incentivar Convênios no Programa Vigilância em Saúde 
3350 – TRANSF. A INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS (7453-5) Rec. 40
11 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo
11.02 – Fundo Municipal do Meio Ambiente
3007 – Cooperação e Desenvolvimento para a Conservação do Meio Ambiente
3350 – TRANSF. A INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS (7454-3) Rec. 1043
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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PLANO DE TRABALHO E DE APLICACAO DE RECURSOS PELO CONVENENTE

1-DADOS CADASTRAIS

Orgédo/Entidade Proponente: CNPJ/CPF:
IAssociagdo Amigo Bicho de Canela 108.379.062/0001-68
Endereco:

Estrada Linha Cagador, 1500 — Bairro: Ulisses de Abreu

Cidade: UF: ICEP: Telefone: E-mail

Canela RS 95680-000 (54)99918-8900 misoutovalente@gmail.com
Nome do Responsével Legal: ICPF:

Michelie Souto Valente 805.475.160-53

Carteira de Identidade/Orgdo Expedidor: ICargo/Funcdo:
1061737027/SISRS Presidente

Endereco:

Rua Dona Carlinda, 860 — Centro — Canela/RS — CEP 95680-000

Estado Civil: Naturalidade:

Divorciada Canela/RS

2 — DESCRICAO DO PLANO DE TRABALHO

[Titulo do Projeto:
|[Amigo Bicho o Ano Todo

Inicio de Execugdo: Término da Execugdo:
Maio/2017 Dezembro/2017
Objetivo: Modalidade de Atendimento:

Proporcionar aos animais bem estar de modoAssistencial
que possam ser tratados pela comunidade
canelense como seres sencientes e ndo como
coisas.

lustificativa do Projeto:

/A cidade de Canela possui cerca de 43 mil habitantes, segundo publicacées cientificas pode-se inferir que %4
dessa populagéo € o nimero de animais que existem na cidade. Portanto, a populacéo estimada de animais na
cidade de Canela é de quase 11 mil. Dessa populacéo, acredita-se que mais de metade s&o animais em
situagdo de vulnerabilidade, sendo estes ou de rua ou em situacdes de maus tratos dentro de patios. Sabe-se|
que se esses animais ndo sendo castrados, num curto prazo de tempo entrardo no periodo fértil e esse numerg
aumentara progressivamente. Essa situacdo somada ao fato de, ainda existirem constantes abandonos de|
animais na cidade, fazem com que o trabalho de recolhimento seja insuficiente para atender tal demanda.
IApos o recolhimento, os animais, em sua maioria, sdo direcionados ao canil da “Associagdo Amigo Bicho de|
Canela”. Essa empresa é formada por voluntarios que trabalham no combate as situages supracitadas, para
ique num futuro breve essas situagdes sejam extintas.

Canela nZo apresenta uma Politica Publica voltada ao Bem Estar Animal e se faz urgentemente necessario
combater esse ciclo vicioso de recolhimento e confinamento de animais em canis. Embora sendo necessario
um local para que esses animais em situacdo de risco sejam levados, que atualmente é o sitio da Associacéo
IAmigo Bicho, entende-se que ha possibilidades de diminuir essas ocorréncias na cidade de Canela se algo|
icomecar a ser feito.

\Vale ressaltar que o bem estar animal & de ampla abrangéncia, podendo ser divido em dois grandes grupos:
questdes fisiolégicas e comportamentais. E que com os parametros de bem estar animal entende-se que em
muitos casos, 0s animais considerados cées comunitarios possuem melhor qualidade de vida que animais em
situagdes de confinamento. Deve-se considerar que os animais, ndo humanos, sdo considerados como seres|
sencientes e que, portanto, ndo sdo objetos ou coisas.

|Ante o exposto, justifica-se o Projeto Amigo Bicho o Ano Todo e acredita-se que a comunidade canelense pode
viver em harmonia com os animais respeitando-os, cuidando-os e, consequentemente, viver em harmonia com|
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Metas a serem atingidas:

0 Projeto Amigo Bicho o Ano Todo tem como objetivos, ou metas:

1) Cuidar e dar assisténcia veterinaria para os animais do sitio da Associagdo Amigo Bicho de
modo a recupera-los de traumas de situacdes de maus tratos ou abandonos;

2) Incentivar a adog&o com posse responsavel de animais de dentro do sitio e/ou em casas de
passagens na cidade de Canela;

3) Promover atividades junto as escolas do municipio para conscientizar a posse responsavel e
castracgao;

4) Conscientizar a populacdo para ter cdes comunitarios ao invés de recolhimento e entrega ao
canil da Associagdo Amigo Bicho e realizar castragdes.

Metodologia adotada para o Projeto:

1) Incentivo de castragdes, posse responsavel, trabalho contra maus tratos e abandono, e cées
comunitarios por meio da orientagdo e comunicacdo com a sociedade.

3 — CRONOGRAMA DE EXECUCAO/ DESEMBOLSO (RS 1,00)
META DESCRICAO DA META UNIDADE | QUANTIDADE INiCIO TERMINO
1 |Cuidar e dar assisténcia veterinaria Permanente | Permanente

para os animais do sitio da
IAssociacdo Amigo Bicho de modo a
recupera-los de traumas de
situacdes de maus tratos ou

abandonos

2 [Incentivar a adogdo com posse
responsavel de animais de dentro do
sitio e/ou em casas de passagens na

cidade de Canela

3 [Promover atividades junto as escolas
do municipio para conscientizar a

posse responsavel e castracao

4 |Conscientizar a populacéo para ter
caes comunitarios ao invés de

recolhimento e entrega ao canil da
|Associagdo Amigo Bicho e realizar

castracdes
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mensais

NATUREZA DA DESPESA ESPECIFICACAO VALOR SOLICITADO
Despesas Correntes '
Pagamento de Pessoal Saldrios e en 36.000.00 -
Despesas de Consumo Agua e luz RS 400 00 mensais 3.200,00 -
Aluguel RS 1.700,00 mensais 13.600,00
Manut. e reparos RS 400,00 mensais 3.200,00
Despesas veterindrias R$8.000,00 64.000,00

Servigos de Terceiros:

Pessoa Fisica e Juridica

Total da Despesas de Correntes| 120.000,00
Despesas de Capital

Equipamentos e Material

Permanente

Obras e Instalagbes

9960

Total da Despesas de Capital
Total Geral| 120.000,00

5 — SOLICITACAO
Ap0s a apresentagdo da documentacdo exigida e diante do exposto.

Pede Deferimento.

Canela, 17 de abril 2017

PROPONENTE

LOCAL E DATA

5— APROVACAO PELA SECRETARIA DA FAZENDA

APROVADO

SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

LOCAL E DATA

6 — APROVACAO
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LOCAL E DATA PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIQ MUNICIPAL
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